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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0002802-03.2014.815.2001
ORIGEM : 3ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Humberto Soares de Oliveira
ADVOGADO(A) : Jaldemiro Rodrigues de Ataíde (OAB/PB 15.591)
APELADO            : Paulo José Fagundes e outra
ADVOGADO(A) : Dioclécio de Oliveira Barbosa (OAB/PB 9.511).

PROCESSUAL  CIVIL  –  Apelação  Cível  –
Ação de nunciação de obra nova – Extinção
sem resolução de mérito – Falta de interesse
de agir – Irresignação – Obra já concluída –
Inadequação da via eleita – Sentença mantida
– Recurso desprovido. 

-  Concluída  a  obra,  ou  estando  em  fase
acabante, verifica-se a ausência de interesse
processual para o ajuizamento da ação. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos
acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, conhecer do recurso apelatório
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

R E L A T Ó R I O

HUMBERTO  SOARES  DE  OLIVEIRA
ingressou,  perante  a  3ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  com  ação  de
nunciação de obra nova em face de PAULO JOSÉ FAGUNDES e OUTRA.
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Na  inicial,  narrou  que  os  promovidos  estão
construindo um prédio atrás de sua propriedade e a proximidade entre a obra e
o muro de seu imóvel é preocupante, pois um homem médio poderia facilmente,
através da janela instalada, pular para o seu terreno, afirmando, ainda, que a
construção retira completamente a privacidade de sua casa.

Sustentou  que  os  réus  foram  autuados  e
embargados pela desobediência quanto ao recuo exigido por lei, no dia 12 de
junho  de  2012,  aduzindo  que  a  construção  desrespeita  o  artigo  65,  da  Lei
1.347/71 e o artigo 298, da Lei 2.102/75, bem como o Quadro de Zoneamento
Urbano da Lei 2.699/75, além de não possuir alvará de funcionamento.

Com  essas  considerações,  requereu  a
procedência do pedido para que os promovidos cumpram com o recuo de fundo
determinado por lei.

Juntou documentos, às fls. 10/20.

Contestação às fls. 33/43.

Em  sentença  exarada  às  fls.  114/117,  o
magistrado de primeiro grau, nos termos do art. 267, VI, do CPC/1973, julgou
extinto o feito sem resolução de mérito ao fundamento de que, estando a obra
concluída, falta interesse processual ao autor para propor ação de nunciação de
obra.

Irresignado,  o  promovente  interpôs  recurso
apelatório alegando que o telhado do prédio embargado foi  colocado após a
citação  do  primeiro  promovido  o  que  caracteriza  o  intuito  de  simular  uma
possível conclusão da obra.

Afirma, ainda, que “os apelados em momento
algum fizeram juntada de provas concretas sobre a conclusão da obra (habite-
se/ alvará de funcionamento ou quais outras), apenas alegando que no local
supostamente funcionaria uma instituição educacional” (fl. 139).

Pugna pelo provimento do recurso para que
seja inteiramente reformada a sentença vergastada.

Contrarrazões às fls. 147/153.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria
de Justiça - alegando inexistir interesse jurídico do Órgão Ministerial - opinou
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o mérito, à fl. 161.

É o suficiente a relatar. 
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V O T O

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Cinge-se  a  controvérsia  em  verificar  se  o
apelante possui interesse processual para ajuizar a presente ação de nunciação
de obra nova, bem como se foi adequado o procedimento adotado pelo juiz de
primeiro grau quando extinguiu o feito sem resolução acerca do mérito. 

“Ab initio”,  convém recordar  que a  ação  de
nunciação de obra nova estava regulada no Código de Processo Civil de 1973 e,
embora não tenha sido prevista na nova lei processual, deve o presente apelo
ser  examinado,  uma  vez  que  a  demanda  foi  proposta  durante  vigência  do
referido Código. 

Sendo  assim,  a  primeira  questão  a  ser
analisada é aquela referente à existência dos requisitos para a propositura da
ação, quais seja, aqueles que eram previstos no art. 934, do CPC/73. Confira-
se:

Art.  934.  Compete  esta  ação:  

I  -  ao proprietário ou possuidor,  a  fim de impedir  que a
edificação de obra nova em imóvel vizinho Ihe prejudique o
prédio,  suas  servidões  ou  fins  a  que  é  destinado;  

II  -  ao  condômino,  para  impedir  que  o  co-proprietário
execute  alguma obra com prejuízo ou alteração da coisa
comum;  

III  -  ao  Município,  a  fim  de  impedir  que  o  particular
construa  em  contravenção  da  lei,  do  regulamento  ou  de
postura. 

Do  dispositivo  mencionado,  tem-se  que  a
referida ação objetiva evitar o abuso do direito de construir, tutelando relações
jurídicas  de  vizinhança,  condomínio  ou  administrativas,  através  da  qual  se
pleiteia a paralisação de obra nova e a restituição das coisas ao estado anterior.
A partir do conceito de ação de nunciação de obra nova e de sua previsão legal,
constata-se a exigência de obra nova, tornando-se medida inadequada quando
a finalidade é embargar obra velha, ou seja, obra em fase de acabamento ou já
construída.

Na hipótese em comento, alega o recorrente
que  a  obra  não  foi  concluída,  sendo  que,  as  provas  acostadas  aos  autos
demonstram que o  prédio  está  edificado  e,  inclusive,  funcionando  como um
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estabelecimento comercial, conforme afirmação do próprio autor, ora apelante,
que, na exordial declarou que “mesmo embargado administrativamente, os réus
continuam a  construir  e  inclusive  já  colocaram  o  suporte  de  metal  que  irá
sustentar o telhado (FOTOS EM ANEXO), bem como continuam a exercer a
atividade comercial, da qual não possuem alvará” (fl. 03) (destaquei).

Outra  questão  que  supõe  a  finalização  da
construção, afirmada também pelo próprio demandante na inicial, é a alegação
de que embargou a obra no dia 12 de junho de 2012, sendo que ingressou com
a presente  ação  em março  de  2014,  quase 02  (dois)  anos  após  o  suposto
embargo  extrajudicial  e  fora  do  prazo  legal  para  a  ratificação  judicial  da
notificação que, conforme prevê o parágrafo único do art. 935, do CPC/1973, é
de 03 (três dias), sob pena de cessar o efeito do embargo. 

Ademais,  as  fotos  que o recorrente acostou
ao encarte processual, às fls. 17/19, demostram a obra praticamente finalizada,
razão pela qual, nos exatos termos da sentença, não tinha o autor interesse de
agir. 

Desse  modo,  conclui-se  ausente  requisito
indispensável à propositura da ação de nunciação, qual seja: obra nova. 

Neste  sentido,  é  farta  a  jurisprudência  dos
tribunais pátrios. Veja-se:

DIREITO DE VIZINHANÇA AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE
OBRA NOVA CUMULADA COM INDENIZATÓRIA OBRA
JÁ  CONCLUÍDA  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR
RECONHECIDA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE
AS  PATOLOGIAS  VERIFICADAS  NO  IMÓVEL  DOS
AUTORES E A EDIFICAÇÃO DO RÉU RECURSO NÃO
PROVIDO.  I-  De se manter a r. sentença de extinção do
processo em referência à nunciação de obra nova, posto
que a edificação do réu já se encontrava concluída quando
da  propositura  da  ação;  II-  Ausente  prova  de  que  as
patologias  verificadas  no  imóvel  dos  autores  tenham
relação causal  com o edifício  vizinho do  réu,  de  rigor  a
improcedência  do  pedido  indenizatório.  (TJ/SP,  AC  nº
00141953020138260003, 31ª Câmara de Direito Privado do
Tribunal de Justiça de São Paulo,  Rel.  Des.  Paulo Celso
Ayrosa Andrade, j. em 06/10/2015). Destaquei.
Outra:

APELAÇAO CÍVEL.  AÇAO DE NUNCIAÇAO DE OBRA
NOVA.  OBRA  JÁ  CONCLUÍDA.  DEMOLIÇAO.
IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGO  SEM  EFEITO.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. SENTENÇA MANTIDA.
Considerando que a obra já estava concluída quando da
propositura da ação e que o embargo extrajudicial restou
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sem  efeito,  inexistindo  qualquer  prejuízo,  mantém-se  a
sentença.  Decisão  unânime.(TJ/PI,  AC  nº  70010552,  2ª
Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Brandão  de
Carvalho, j. em 31/08/2010). Destaquei.

E: 

NUNCIAÇÃO  OBRA NOVA -  DESERÇÃO  -  INOVAÇÃO
RECURSAL  -  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -
JULGAMENTO  DA  LIDE  -  OBRA  CONCLUÍDA
DURANTE O PROCESSO - PERDA DO OBJETO. FALTA
DE INTERESSE PROCESSUAL. O recurso não é deserto,
se a Apelante está dispensada do recolhimento das custas
processuais por litigar sob o pálio da gratuidade. Não há
inovação  recursal,  quando  a  Apelante  ataca  a  sentença,
impugnando os pontos debatidos no curso do processo e na
decisão. A falta de oportunidade para impugnar documento
não  caracteriza  cerceamento  de  defesa,  que  não  teve
influência  na  decisão,  não  causando  prejuízo  processual
para a parte.  A nunciação de obra nova tem por objeto a
paralisação do seu andamento, a fim de evitar prejuízo ao
prédio vizinho. Com a conclusão da obra, a ação perde a
sua  finalidade.(TJ/MG,  AC  nº  10112100101875001,  14ª
Câmara Cível, Relª. Desª. Evangelina Castilho Duarte, j. em
10/03/2013). Destaquei.

Nesta esteira, é a jurisprudência desta Corte
de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  NOVA.
EDIFICAÇÃO  CONCLUÍDA.  NÃO  CABIMENTO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO
MÉRITO.  PRECEDENTES  DESTA CORTE DE JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  DO  RECURSO.  -  "A nunciação  de  obra
nova  apenas  é  admitida  se  a  obra  ainda  se  achar  em
andamento;  se  já  concluída  ou  em  vias  de  conclusão,
torna-se inadmissível o pedido, pelo que deve ser julgado
improcedente, mantendo-se incólume à sentença que assim
o  faz.  (TJPB;  AC 2002.002500-3;  João  Pessoa;  Primeira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Antônio  de  Pádua  Lima
Montenegro;  Julg.  17/10/2002;  DJPB  01/11/2002)".  -
Extingui-se o processo sem resolução de mérito por carência
de ação quando se constata, por elementos dos autos, que a
edificação encontra-se concluída ou praticamente concluída,
sendo  impossível  a  sua  conversão  em  ação  demolitória.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026542420128150461, - Não possui -, Relator DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 19-09-2014). Destaquei. 

Mais:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE NUNCIAÇÃO
DE OBRA NOVA - EMBARGO LIMINAR DEFERIDO EM
PRIMEIRO  GRAU  ¿  INADMISSIBILIDADE  -  OBRA
ESTRUTURALMENTE  CONCLUÍDA,  EM  FASE  DE
SERVIÇOS  COMPLEMENTARES  -  DECISÃO
REFORMADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.O
agravante  comprovou  que  possui  todas  as  licenças
administrativas  exigidas  para  construção  do  edifício,  e
possui  toda  a  segurança  em  seu  ambiente  de  trabalho,
conforme  fotografias  anexadas  ao  recurso,  o  termo  de
registro de inspeção do Ministério do Trabalho, o relatório
de segurança do trabalho e a aprovação de seus projetos
junto à Prefeitura Municipal.  De mais disso, encontrando-
se  a  construção  estruturalmente  concluída,  faltando
apenas aspectos secundários da edificação, a revogação do
embargo  liminar  é  medida  que  se  impõe.ACORDAM  os
integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  em  conhecer  do  recurso  e  dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator e da certidão de
julgamento  de  fl.  294.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  20141333420148150000,  3ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  JOSE  AURELIO  DA
CRUZ , j. em 18-08-2015). Destaquei.

E: 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA
NOVA  C/C  DEMOLITÓRIA.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. CONCLUSÃO
DA OBRA. PERDA DO OBJETO. DESPROVIMENTO. -  A
obra apontada como irregular fora concluída antes mesmo
da prolação da sentença de mérito, ora recorrida. Dessa
forma,  é  irrefutável  a  perda  do  objeto  da  presente
demanda.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00042636820118150011,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator  DESA  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  D
FERREIRA , j. em 28-04-2015). Destaquei. 

Assim,  estando  a  obra  concluída,  clara  a
inadequação  da  via  eleita,  devendo  ser  mantido  o  “decisum”  de  base  que
reconheceu a ausência de interesse de agir do apelante.

Por todas essas razões e tudo mais que dos
autos  constam,  conheço  do  recurso  para  NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
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Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
20 de setembro de 2016.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador Relator
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